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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' 082/2021 - Dispensa de Licitação n'
041/2021 , o qual trata da "Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de mão de obra para destorção e

aliúamento de chassis do caminhão caçamba VW, placa NPM-
8637, visando atender a necessidade da Secretaria Municipal de
Viação, Obras e Serviços Públicos."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo rf 08212021- Dispensa de Licitação n'041/2021, que

objetiva a Contratação de empresa vespecializada na prestação de serviços de Uniformes de

Futebol, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer do Município

de Santo Antônio do Leste - MT, conforme solicitaçito do Secretrário Mmicipal de Viação, Obras e

Sewiços Priblicos, Sr. Edemar Menegassi.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possú caníter

meramente opinativo, ou seja não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tÍio somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem pratic,das pela Administração Publica, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres adminisrralivos são manileslações de órgãos técnicos sobre assun os submelidos à
sua consideração. O parecer tem caráter meramenle opinalivo, ndo vinaiando a Administrqção
ou os particalqres à sua motiyqção ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequenle. Jd,
enlõo, o que subsiste como qto qdminislrativo ntio é o parecer, mas, si,rl., o ato de sta optovação,
que poderd teveslir o modqlidade normqtivq, ordinqtória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES,
2010, p. t97).

Cumpre anotar que a Lei no 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imFrescindibilidade do parecer jurídico realizzdo pela assessoria jurídica ou órgão
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equivalente do conratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a

dos contratos que serão firmados entre as partes, in yerbis:

Árt. 3E. O procedimenlo da licitação serd iniciado com a abertuta de processo administraltvo,
devidameníe autuado, prolocolado e numerado, contendo a autoizaçdo respecltva, a indicaçdo
sucinla de seu objeÍo e do recarso próprio paro a despeso, e ao qusl setão juntados
opofiunamente: (...)
Parógrofo único. Ás minutas de edilais de licitaçiio, bem como ds dos contratos, acordos,
corrvênios ou qjustes devem ser previamente qaminadqs e oprovadas por ossessoria jurídica da
Ádministração.

A contralação por parte da municipalidade, em regira será precedida por pmcesso

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possiveis fomecedores. Contudo, há

algumas situações em que o processo licitatório será dispensável, confomre os termos do artigo 24

da Lei no 8.666193, porem garantindo os princípios anteriomrente citados.

'1...1 art. Z+. É aispensávcl a licitação:
II - para outros sewiços e compras de valor úé l0o/o (dez por cento) do limite previsto na alínea

"a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei. desde que não
se refiran a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior wlto que possa ser

realizada de uma só ve/'.

A jurisprudência pátria nas cortes de contas, possuem entendimento de que as

licitações dispensáveis em razão do valor, deverá comprovar a viabilidade técnica e econômica do

procedimento adotado, in verbis:

"O Tribunal, em resposta a consult4 reafirmou que o limite estabelecido nas hipóteses de dispensa

de licitação previstas no úL 24, ll, dà Lei 8.666193 é taxativo, não podando ser extrapolado pelo

administrador. Em seu parecer, aprovado por unanirnidade, o Conselheiro Sebastião Helvecio (...).

O relator registrou, valendo-se das Consultas n' 70 1.201 e '102-202 (Rel. Cons. Wanderley Ávi[
sessâo de 09.11.05), que, acerca do tema em apreço, o Tribunal possui entendimento no sentido de

que, para fins de licitação ou de sua dispensa em função do valor do objeto, deve ser considerada a

totalidade dos produtos de mesma natureza a serem adquiridos ao longo de um exercício

financeiro, além disso, deve ser comprovada a viabilidade técnica e econômica do procedimenlo e

adotada a modalidade peninente para a totalidade do objeto em liciraçâo, observandose as

disposições dos §§ l'e 2'do art. 23 da Lei 8.666/93". (Tribunal de Contas do Estado de Minas

Gerais, Consulta n" 833.254, Rel. Cons. Sebastião Helvecio, 02.03.2011, Informativo de

Jurisprudência no 4020 I I ).
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A vantajosidade econômica à Administração Pública se observani da

apresentação do balizamento de preços, sendo este realizado, preferencialmente, pelos valores

contratados do objeto licitado por órgãos da Admidstração Pública, não sendo admitido, tito

somente orçamentos de propensos contratados para executar o serviço, conforme a Resolução de

Consulta n" 20/2016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, in verórs.'

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO. REEXAME DA TESE
PREJTJLGADÂ NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA NO 4II2OIO. LICITAÇÂO. AQUISIÇÔES
PUBLICAS. BALIZAMENTO DE PR-EÇOS. I ) A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amptitude e rigor metodológico proporcionais à materialidade da contratâção
e aos riscos envolüdos, nâo podendo se restringir à obt€nção de Eês orçamentos jrmto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) dê preços aceitáveis: preços
praticados na Administrâção hiblica, como fonte prioriüíria; consultas em portais oficiais de

referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo domínio público;
fomecedores; catilogos de fornecedores; analogia com compraycontratações realizadas por
corporaçôes privadas; outras fontes idôleas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inefgibilidade e de dispensa de licitação, inclusive aqucles amparados no aÍt.
24, l, ll, d^ Lei n" 8.666/1993, devem ser apresentadas as respectivas pesquisas de preços, nos
termos do art. 26 da Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu, se vê que fora

apÍesentado 03 (tês) oÍgrmentos privados pra z ralizae$ do objao a seÍ contratado, os quais

deverão ser utilizados como parâmeto.

Pois be,rr, analisando o etigo 23, ll, "d' da Lei no 8.666193, o qual define os

valoÍes para a realização de conüte paÍa compms e serviços, tem-se que atrvés do Decreto Federal

n" 9.41A2018, os valores para tal sofreram múação, pas$mdo a ter o seguinte limite: R$

176.000,00.

Assim, ante à limitação para dispensa em Íazão do valor, ser l0% do valor

estimado para o convite, tem-se que é dispensável a licitação nas conEatações públicas ate o valor

deR$ 17.600,00.

Em continúdade na análise do processo administrativo que culminârá na futura

contrâtação in tela, lrntos que, a princípio, a proposta mais vantajosa à mrmicipalidade fora a

apresentada pela empresa HERMANN & HERMANN LTDA - EPP, com a pÍoposta no valor de

R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fornecedores, se vê que os setores desta

municipalidade atuou preservando integralmente esses princípios, uma vez que fora realizado
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diversos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantaj a

Administração Pública

Analisando as documentações apresentada pela possivel proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mestrurs possuem todas as certidões negativas

necessiárias para firmarem os conEatos administraüvos.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria., é acerca de possível

fiacionamento de despesa, o qual consiste na realização de mais de um processo administrativo para

a aqúsição/contrataçÍIo de serviços similares, com o intuito de burlar a regr4 qual seja: arcalizaçáo

do processo licitatório, visando alterar a modalidade licitatoria.

Q fli$'mel de Contas da União já manifestou conüariameote a essa prática, ao

úrmar que:

"Com efeito, a freqüência da utilização da modalidade convite para a compra de material médico-
hospitalar, indicada pelo Controle Interno, configura o fracionamento da despesa e a fuga da
coneta modalidade licitatóri4 contrariando dispositivos da Lei 8.666/93, que vedam a utilização
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caracterizar o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208200E, l'
Câmara, rel. Min. Guilherme Palrneira)"

Assim, analisando a ocorÉncia de eventual fucionamento, tem-se que no presente

exercício, embora tenhâ ocorrido a contralação de empresa para o fomecimento de materiais para o

Centro de Reabilitação, os valores somados não ultÍapassaram o limite de R$ 17.600,00, o que

compÍova a inexistência de ftacionamento de despes4 haja vista a inocorÉacia de "fuga" da

utilizzção de modalidade divena

Para finalizar a emissão deste parecer faz necessrírio consipar os motivos pelos

quais ensejaram â ausência de minuta contratuâl neste procedimento adminis[ativo.

Conforme observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Município de

Santo Antônio do Leste, sení imediafa o que dispensa a lavratura de um contrato entre as paÍes,

como preceitua o aligo 62, § 4o da Lei n" 8.666/93, senão vejamos:

AÍ. 62. O instrumento de contato é obrigatório nos casos de concorrência e de tomada de preços,
bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejarn compreendidos nos limites destas
duas modalidades de licitaçâo, e facultativo nos demais em que a Administração puder substituí-lo
por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despes4 autorização
de compra ou ordem de execução de serviço.
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§ 4q É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste artigo, a

da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega e

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica

Assim, ante o exposto, este Procurador Jurídico signatririo opina favoravelmente

ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 08212021 - Dispensa de Licitação n" 04112021,

com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. 09 de setembro de 2.021.

JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA
RJUÚDICO

OÀB/II{T n" 26.851/0

wYvw.santoantôniodoleste.mt. gov.br
Rua A - No 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 31BB-|OBO - CEp: 78.628-0(N - Santo Antônio

iodoleste.mt.gov.br
do Leste/MT

ll/


